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Estatuto da Associação Alfredense de Proteção Anima[

Capítuto I

Da denominação, naturezâ, sede, fins e duração

Art. to A Associação Atfredense de Protegão Anirnat {ÃAPA} é uma instituição jurídica de direíto privado,

sem fins lucrativos, com autonomia adminístrativa e financeira, inscrita no CNPJ sob o n. 46-9.8B.7AN0OO1-

15, com sede na Estrada Gerat, s/n, Demoras, Município de Al.fredo Wagner, Comarca de Bom Retiro, Estado

de Santa Catarina, CEP 88450-000, regida pelo presente Estatuto e peta tegistação que the for apticávet.

Art. 20 AAssociação, em conformidade com as detiberações da Assembteia Geral de Fundação, reatízada em

24 de maia de 2022, passou a ter existência [ega[ a partir do registro da Ata daquela assembteia no Caftório de

Registro de Títutos e Documentos da cidade de Bom Retiro/SC, e tem como objetivos:

l. Promover a conscientização da poputação do município e região sobre o bem-estar e respeito aos

animais, a fim de extinguir os casos de maus-tratos, abandono, crueldade e negtigência,

particutarmente no que se refere a cães e gatos, mas abrangendo também os dernais, tanto

domésticos ou domesticados. quanto sitvestres, nativos ou exóticos;

ll. Oportunizar o conhecimento sobre as tegislações pertinentes à proteção e direitos animaisn atém de

colaborar na criação e atuatização destas legistações;

lll. Estimutar, dentro dos preceitos legais, meios para denunciar aos órgãos competentes os atos de

maus-tratos praticados contrâ animais'

lV. Reatizar propagandas, campanhâs e eventos com o objetivo de estirnular o amor e o respeito à

natureza e aos animais,

V. Soticitar, quando necessário, assistência médico-veterinária aos animais encontrados

abandonados, maltratados ou em situação de perigo, assim como prestar serviços de controle de

popui.ação animaI através de campanhas de castração; e

Vl. Amparar e auxitiar no resgâte de animais abandonados e/ou submetidos a maus-tratos, de acordo

côm sêus rêcursos humânôs, togísticos e financeiros.

é

0g

Ah
+

P4
ffi.Y



Art. 30 A fim de cumprir suas finatidades, a Associação poderá organizar-se em grupos ou u

prestação de serviços, os quais se regerão por regutamentos internos específicos, se necessário.

Art. 40 A Associação poderá receber doações, contribuições, heranças, legados e quaisquer outras

modatidades de incentivos de pessoas físicas e jurídicas, de direito públ.ico ou privado, nacionais e

estrangeiras, bem como auxítios e subvenções governamentais, visando à consecução de seus objetivos.

Art. 50 A Associação poderá promover rifas, bingos, reatizar bazares, feiras e eventos simitares, por si mesma

ou conjuntamente com outras entidades, visando à arrecadação de fundos para custear serviços de

atendimento aos animais resgatados.

Art. 60 A Associação, na consecução de seus objetivos, poderá firmar convênios ou contratos e articutar-se,

de forma conveniente, com órgãos ou entidades púbticas, de economia mista ou privadas, sempre visando

methorar o atendimento eos animais.

§ 1o A Associação soticitará a colaboração da Prefeitura Municipat de Atfredo Wagner/SC, através de seus

profissionais veterinários, quanto ao atendimento aos animais.

§ 20 A Associação poderá buscar, junto aos demais órgãos da saúde púbtica e ambientat, a coteta de dados

sobre a popul.ação locat, visando à criação de um censo e um banco de informações sobre os animais e seus

responsáveis.

Art. 70 O prazo de duração da Associação é indeterminado.

Capítuto ll
Do patrimônio e das receitas

Art. 80 O patrimônio da Associação é constítuído por todos os bens que eta vier a possuir sob as formas de

doações, tegados, aquisíções, contribuições, subvenções e auxítios de quatquer natureza.

§ 1o As doações e tegados com encargos sornente serão aceitos após a aprovação da Assembteia Gerat.

§ 20 A contratação de empréstimos financeiros, seja em bancos, seja por intermédio de particutares, bem

como a gravação de ônus sobre bens móveis ou imóveis, dependerá de prévia aprovação da Assembteía Gerat.

§ 30 A atienação ou permuta de bens, ainda que para aquisição de outros mais rentáveis ou adequados,

dependerá de prévia aprovação da Assembteia Gerat.

Art.90 Constítuem receitas da Associação:

l. As contribuições periódicas ou eventuais de pessoas físicas ou jurídicas cotaboradoras com a

AssociaÇão;
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ll. As dotações e subvenções recebidas diretâmente da União, dos Estados e dos Muni,

intermédio de órgãos púbticos da admin!stração direta ou indireta;

lll. Os vatores recebidos de auxílios, contribuições ou resultantes de convênios com entidades púbticas

ou particr-rtares, nacionais ou estrangeiras, não destinadas especificamente à incorporação em seu

patrimôni0;

tV. As receitas operacionais e patrimoniais;

V. ContribuiÇões votuntárias e regutares de seus associados;

Vl. O produto da venda de rifas e eventos afins, ou da reatização de eventos de qualquer nâtllreza; e

Vll. Outras rendas eventuais.

Art. 10 O patrimônio e as receitas recebidas somente poderão ser utilizados para a manutenção da

Associação e de seus objetivos.

Capítuto lll
Dos órgãos administrativos

Art. í 1 São órgãos administrativos da Associação:

l. Assembleia Gera[

ll. Diretoria; e

lll. Consetho Fiscal.

AÍ1"12 Em retação aos integrântes dos órgãos administrativos da Associação, observar-se-á o seguinte:

l. Não serão remunerados, seja a que títuto for, sendo expressamente vedado o recebimentCI de

quatquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem;

ll. Não responderão, nem mesmo subsidiariamente, petas obrigações assumidas peta Associação em

vifiude de ato regutar de gestão, respondendo, nessa quatidade, porém, eivil e penalrnente, por atos
lesivos a terceiros ou à própria entidade, praticados com doto ou cutpa;

lll. Perderá o mandato o integrante que faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou mais de 5 (cinco)

alternadas, sem motivo justificado, e, em qualquer destas hipóteses, o seu cargo será dectarado

vago;

lV. Não é del.egávelo exercício da função de titutar de órgãos administrativos da associação; e
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V. Os mandatos terão duração de 3 (três) anos, permitidas as reconduções por 1 (uma)

Parágrafo único. A renúncia do mandato do membro da Diretoria ou Consetho Fiscat poderá ser Íeita a

quatquer tempo e independe de aprovação, produzindo efeitos imediatos a partir da comunicação por escrito

ao Presidente oLJ, na falta deste, da pessoa sub-rogada em seu iugar. A renúncia do Presidente, no entânto,

deverá ser reatizada perante a Assembleia Gei'a[, convocada de forma extraordinária especialmente pâra esse

firn.

Art. 13 AAssennbleía Gera[, órgão superior e instância máxima da adrninistração da entidacie, serd constituÍda

por todos os sócios fundadores, colaboradores, voluntários e beneméritos, ern pleno gozo d* seus direitos

estatutárioso sendo soberana ern suas decisÕes, desde que obedecidÕ e$te Estatuto e nâo contrariando as leis

vigentes no município, estadc e país.

§ 10 A Assembteia Geral reunÍr-se-á ordinariamente 1 (urna) vez por ano para prestaçâo de contas,

preferencialmente no decorrer do mês de janeiro ou fevereiro {caincidindo com o término do ano fiscal

anterior), e a cada 3 (três) ânos pâra eteição e possê da DíretCIriâ Executiva e do Conselho FiscaL, e,

extraordinariamente, §empre que assunto irnportante exija a deliberação da rnaioria dos asçociados.

§ 2CI A Assembleia Gerat será presidida, preÍerenciaimente, peto Presidente da Associação, que terá o votn de

quatidade em casjo de ernpate nas votações, ou por outro rnemLrro da diretoria, ou qualquer associado

presente.

§ 30 A Assembleia Gerat será secretâriada, preferencialmente, peto Secretdrio da Assoc!aÇâo, Õutro membro

da diretoria, ou quaiquer associado presente. As atas deverão ser redigidas em livro especíÍico e assinadas

pelo presidente e secretário da assembleia, e por outrús associados em livro de presença próprio.

Art. Í4 A Assembleia GeralOrdinária será convocada peto Presidente, ou no seu impedirnento, por qualquer

outro membro da Diretoria, para examinar e aprovâr:

I. As demonstrações contábeis e a prestação de 6ontâs da Diretoria, após parecer do Consetho Fisce[,

e os retatórios anuais e circunstanciados das atividades e da situação econômlco-financeire da

Associação; e

ll. Orçamento anual ou plurianuat, ouvindo previamente o Conselho Flscal, e o programa de trabatho
etaborado pela Diretoria.

Art. 15 Al.ém das atribuições previstas no artigo anterior, cabe à Assemhteia Gerat:

l. Eleger e dar posse aos integrantes da Diretoria e do Conselho Fisca[;

ll. Aprovar o Regirnento lnterno e outros atos normativos propostos peta Diretoria;

lll, Sugerir à Diretoria âs providências que jutgar necessárias ao interesse da Associação;
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lV. Detiberar sobre a conveniência da aquisição, atienação ou oneração de bens

Associação;

V. Autorizar a reatizaçâo de acordos, contratos e convênios que constituam ônus, obrigações e

compromissos para a Associação;

Vl. Detiberar sobre proposta de absorção ou Íncorporação de outras entidades à Associação;

Vll. Del.iberar e decidir sobre reforma do presente Estatuto;

Vlll. Destituir os administradores; e

lX. Decidir os casos omissos neste Estâtuto

Parágrafo único. Excepcíonatmente, por motivo de urgência, os câsos omissos poderão ser decididos peta

Diretoria ad referendurn da Assembteia Gerat seguinte.

Art. 16 A Assembteia Geral se reunirá extraordinaríamente quando convocada:

l. Peto Presidente da Associação;

ll. Pela Diretoria;

lll. peto Consetho Fiscat; e

lV. Por 1/5 {um quinto)dos associados.

Art. 17 A convocação das reuniões ordinárias ou extraordinárias, ou ainda cumutativas, será feita com

antecedência míníma de 05 (cinco) dias, rnediante comunicação vifiuat, pessoat, ou por tetefone, dirigida aos

integrantes da Assembleia Gerat, contendo a pauta dos assuntos a serem tratados. Em casos de urgência, a

convocação poderá ôcorrer em prazo inferior, obedecendo-se prazo mínimo de 24h de antecedência.

Parágrafo único. O quórum mínimo pâra a abertura das reuniôes será, em primeira convocação, de metade

mais um dos associados e, em segunda convocação, de peto menos 5 (cinco) associados.

Art. 18 O quórum de detiberação será de 213 (dois terços) da Assembteia Gerat, em reunião extraordinária,

para as seguintes hípóteses:

l. Atteração do Estatuto;

ll- Atienação de bens móveis ou imóveis e constituição de ônus reais sobre os rnesmos; e
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Art. 19 A Diretoria é composta peto Presidente e Vice-Presidente da Associação, Primeiro(a)

Secretário(a) e Primeiro(a) e Segundo(a) Tesoureiro(a).

Parágrafo único. Abrindo-se vaga entre os integrantes da Diretoria, caberá aos substitutos definidos nos

artigos seguintes, preencher o cargo até o fim do mandato para o quat foi eLeito. Na fatta de pessoas para

preencher o mandato, a Assembleia Gerat se reunirá extraordinariamente em até 30 (trinta) dias para eteição

dos membros faltantes.

Art.20 Cabe à Dirêtoria:

l. Etaborar e executar o programa anual de atividades;

ll. Etaborar e apresentar à Assembteia Geral. o retatório anuat e o respectivo demonstratívo de

resuttados do exercício findo;

lll. Etaborar o orÇamento de receitas e despesas para o exercício seguinte;

lV. Etaborar os Regimentos lnternos dos departamento§; e

V. Contratar e demitir funcionários e/ou Gontratar ernpresas de prestação de serviços.

Aí7. 21 São atribuições do Presidente:

l. Representar a Associação ativa e passivarnente, judiciaI e extrajudiciatmente;

ll. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e os Regimentos lnternos;

lll. E[aborar o orÇamento de receitas e despesas para o exercício seguinte; e

lV. Dirigir e supervisionar todas as atividades da Associação.

Parágrafo único. No caso de impedimento do Presidente, todas as atribuiçÕes neste anigo previstas serão

assumidas e executadas peto Vice-Presidente.

Atl. 22 São atribuições do(a) Primeiro(a) Secretário(a):

l. Substituir o Vice-Presidente em suas fattas e impedimentos;

ll. Cotaborar com o Presidente e Vice-Presidente na direção e execuçeio de todas as atividades da

Associação;e

lll. Seçretariar as reuniões da Diretoria e do Consetho Fiscal, redigindo as respectivâs ates, função que

poderá ser detegada a qualquer outro membro do Conselho ou Diretoria.
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Parágrafo único. No caso de ímpedimento do(a) Primeiro(alsecretário(a), todas as atríbuiçÕes

previstas serão assumidas e executadas peto(a) Segundo(a) Secretário(a).

Art. 23 São atribuiçôes do(a) Primeiro(a) Tesoureiro(a)

l. Arrecadar e contabilizar as côntribuições, rendas, auxítio e donativos destinados à Associação,

mantendo em dia a escrituração;

ll. Efetuar o pagâmento de todas as obrigações financeiras da Associação;

lll. Acompanhar e supervisionar os trabathos de contabiLidade eventuatmente contratados, como
profissionais habil.itados, cuidando parâ que todas as obrigações fiscais e trabathistas sejam

devídamente cumpridas em tempo hábit;

lv. Apresentar retatório de receitas e despesas sempre que forem soticitadas;

V. Emitir e apresentâr o retatório financeiro a ser submetido à Assembteia Gerat;

Vl. Apresentar anualmente o batancete de receitas e despesas ao Conselho Fiscat;

VIl. Pubticar anuatmente a demonstração das receitas e despesas no exercício;

Vlll. Etaborar em conjunto do Presidente, com base no orçamento reatizado no exercício em curso, a

proposta orçamentária para o exercício seguinte a ser submetida à Diretoria, para posterior
apreciação da Assembteia Gerat;

lX. Manter todo o numerário em estabetecimento de crédito, excêto val"ores suficientes para pequenas

despesas;

X. Conservar sob sua guarda e responsabítidade os documentos retativos à tesouraria; e

Xl. Assinar, em conjunto com o Presidente, todos os cheques emitidos peta Associação.

Parágrafo único. No caso de impedimento do(a) Primeiro(a)Tesoureiro(a), todas as atribuições neste artigo
prevístas serão assumidas e executadas peto(a) Segunclo(a) Tesoureíro(a).

Nrt.24 O Consetho Fiscal, órgão de controte interno, é composto por 2 (dois) integrantes efetivos e 1 (um)

suplente.

§ 1o O mandato de Consetho Fiscat será coincidente com o mandato da Diretoria, com aplicação das mesmâs
disposições no que couber.

§ 20 O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente no mínimo 1 (uma) vez por ano e extrâordinariarnente
sempre que necessário, ou, ainda, quando convocado peta Assembteia Gerat ou pel.a Diretoria.
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§ 30 Abrindo-se vaga em qualquer cargo de integrante efetivo de Consetho Fiscat, caberá ao

suptente substituÊto até o fÍm do mandato para o quat foi eteito.

§ 40 Abrindo-se vaga entre os integrantes suptentes do Conselho Fiscat, a Assembteia Gerat se reunirá no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vacância para eteger novo integrante.

Art.25 São atribuiçôes do Conselho Fiscat:

L Examinar, sem restrições, a todo tempo, os livros contábeis e quaisquer outros documentos da

Associação;

ll. Fiscatizar os atos da Diretoria e verificar o cumprimento dos seus deveres legais, estatuários e

regimentais;

lll. Comunicar a Assembteia Geratde erros, fraudes ou detitos que descobrir, sugerindo providências

úteis à regutarização da Associação; e

lV. Opinar sobre as demonstrações contábeis da Associação e demais dados concernentes à prestação

de contas; o batancete semestral; aquisição, atienação e oneração de bens pertencentes à

Associação; o retatório anual circunstanciado pertinente às atividades sua situação econômica,

financeira e contábit, fazendo constar do seu parecer as informações comptementares que juLgar

necessárias ou úteis à detiberação da Assembteia Gera[ e sobre o orÇamento anuaI ou pturianuat,

programas e projetos retativos as atividades da Associação, sob o aspecto da viabitidade

econômico-financeira.

Gapítuto lV
Dos associados, seus direitos e deveres

Art. 26 A Associação terá as seguintes categorÍas de associados:

l. Associados fundadores: as pessoas que participaram efetivamente na construção da Associação e

assinaram a primeira Ata da Assembleia GeraI de constituição da Associação;

ll. Associados coiaboradores: são co[aboradores os Associados que contribuírem regutarmente tanto

para a realização dos objetivos desta Associação, comofinanceiramente através de quantia mensa[,

a ser fixada e eventuatmente reajustada peta Assembleia Gerat;

lll. Associados votuntários: são associados votuntários aquetes que esporâdicamente contribuírem,

tanto através de serviço prestados, como de contribuiÇÕes fÍnanceiras, sem compromisso de

pagamento de mensatidade; e

lV. Associados beneméritos ou honorários: aqueias pessoas que tenham prestado serviços de

retevância para a entidade, segundo ava[iação da Diretoria.



§'lo Os assocÍados colaboradores serâo quaisquer interessados comprometidos com os

no art. 20 deste Estatuto, lndicados e eventuatmente admitidos mediante proposta de quatquer sócio em pteno

gozo dos seus direitos.

§ 20 Os associados não respol'rderão, nem sotidária e nern subsidiariamente, petas obrigaçÕes ou

compromissos de qualquor natureza contraídos pela Associação"

Art.27 São direitos dos associados:

l. Comparecer às Assernbteias Gerais para as quais torem convocados, discutir e votar os assuntos

§onstantes de ordem do dia;

ll. Convocar a Assenrbteia Gerat, nos termos do art. 16, inciso lV;

lll. Votar e ser votado pâra os cârgos eletivos da Diretoria e Consetho Fiscat; e

lV. Cada associado poderá exctuir-se da Associaçâo, a qualquer ternpo, quando julgar necessárío,

mediante cornunicação oraL ou escríta à Diretoria da Associação'

Art. 28 São deveres dos associados:

l. Cooperar com â Diretoria parã o desenvotvimento das atividades da Associação;

ll. Zetar peto fiet cumprimento dâs norrnãs estâtutáriâs e dernais resotuçÕes da Assembteia GeraI e da

Diretoria;

ttl. Abster-se de assumir compromissos ou toímar atitudes em nome da organizaçáo sem prévia

autorização da Diretoria;

lV. Pagar ern dia as suas mensatidades; e

V. C)s associados somente poderão efetuar negócios de qualquer naturezâ, direta ou indiretamente,

côm â Associação, devidamente autorizados pela Diretoria ou AssemL:leia Geral"

Art. 29 Os associados que descurnprirem seus deveres e as determinaçÕes do Estatuto estarâo sujeÍtos as

seguintes penatidades:

a) Advertência;

b) Suspensão; e

I

c) Exctusâo.
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Art. 30 As penatidades de advertência e suspensão serão aplicadas aos associados

Dependendo do grau da penalidade apticada, 0 associado estará sujeito a exctusão dos cargos e

exerçâ por eteição ou nomeação.

§ 1o Quando o infrator for um membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, as penatidades de advertência e

suspensâo serão apticadas pela Assembteia Gerat.

§ 20 A exctusão do associado não ensejará dever de indenização, tampouco dever de compensação a quatquer

títuto, exceto se a fatta praticada envolver atos lesivos ao patrimônio e imagem da Associação.

Art. 3í Considera-se fatta grave, sujeíta à penatidade de exctusão, provocar ou causar prejuízo moral ou

materia[ à Associação, sobretudo se for reincidente.

Art.32 Das penalidades impostas caberá rêcurso votuntário, no prazo de 5 (cinco) dias, dirígido à A.ssembteia

Gerat.

Art.33 Será assegurado a todos os associados o direito de ampta defesa, bem como o destigamentovoluntário

da Associação mediante notificação da Diretoria desta decisão.

Capítu[o V
Das adoções e livros de registro dos animais

Art. 34 As adoções realizadas serão registradas em livro de adoções, com um banco cJe dados, estando

disponívet para vísitantes, autoridâdes e inspeçôes sanitárias.

Parágrafo único. Manter-se-á um registro de divutgação dos óbitos que eventuâtmentê ocorrerem junto a

Associação, bem como dos animais encontrados, sendo que destes será registrado botetim de ocorrência na

detegacia responsávet, priorizando o reencontro dos mesmos com suas respectivas famíl.ias.

Art.35 Os termos de responsabíl.idade serão lavrados em vias tipográficas impressas, em 2 (duas)vias, sendo

umâ para a Associação e a outra parâ o adotante.

Art.36 As adoções dos animais sob os cuidados da Associação serão preferenciatmente reatizadas após a
esteritização destes.

Pará§rafo único. Para animais doados em idades tenras (inferiores a 7 meses), o adotante assinará termo de

responsabitidade para castração futura.

Art.37 Os animais de raça e sem raça defínida (SRD) ficarão à disposição dos donos, para rectame da posse

do animal, num período de 7 (sete) dias, sendo que após este período o animat será inserido no projeto de

adoÇã0.

Art. 38 O animat encaminhado para adoção deverá estar preferenciatmente em perfeito estado de saúde. Nos

casos de famíiias que demonstrarem interesse em adotar urn animal portador de al.guma doença ou
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deficiência física e psicológica, deverão ser estudados e avatiados peta Diretoria e membros da

Art. 39 Ao adotar um animal fornecido peia Associação, o candidato deverá obedecer e respeitar os seguintes

critérios e condições:

l. Ser maior de 18 (dezoito) anos;

ll. Apresentar documento de identidade contendo o número de inscrição no CPF;

lll. Apresentar comprovante de resídêncía;

lV. Ser aprovado em entrevista com o responsável petas adoções ou membro da Diretoria; e

V. Assinar termo de compromisso e responsabitidade em retação à vida e ao bem estâr do animat

adotado.

Art. 40 As doações e entrevistas dos candidatos interessados em adotar animais da Associação ficarão a

cargo de qualquer dos membros da Diretoria ou de pessoa por esta desígnada.

§ 1o Caso não haja adaptação do animal em até 30 (trinta) dias, o adotante deverá comunicar à Associação e

devotvê-[o, prestando esctarecimento quanto aos motivos pelos quais não houve a devida âdaptação.

§ 20 Em caso de devoluções recorrentes e injustificadas de animais adotados por um mesmo adotante, novas

adoções poderão ser restringidas.

§ 3(, A Associação poderá cobrar dos adotantes, eventuais gastos médico-veterinários, caso os animais não

sejam devotvidos em pleno gozo de sua saúde física.

Art. 41 A Associaçâo poderá fazer acompanhamento dos animais adotados peto período que entender

necessário, inctusive com visitas periódicas e contatos regutares, podendo ainda soticitar o fornecimento de

fotos e/ou vídeos no sentido de monitoramento do bem-estar destes a qualquer tempo.

CapítutoVl
Disposições Íinais

Arl.42 A Associação não distribui dividendos nem quatquer parcetê de seu patrimônio ou de suas rendas a

títuto de lucro ou participação no resuttado, apticando inteiramente nas suas atividades os seus recursos

financeiros, inctusive eventuaI superavit, de acordo com os objetivos estatutários.

Art.43 O exercício financeiro coinçidirá com o ano civit.

L1,

realizarão entrevistas com os interessados e verificarão suas condições de dar tratamento digno e

ao animat.



Art.44 A Associação rnanterá a sua escrita contábil./fiscal em livros revestidos das

capâzes de assegurar sua exatidão, observando sempre âs normas técnices do Consetho

ContabiLidade e dos Consethos Regionais.

Art. 45 Os funcionários que forem adrnitidos para prestar serviços profissionais à Asseciação serão regidos

peta Consolidação das Leis do Trabatho - Cl-T"

Art. 46 A extinção da Associação dar-se-á mediante o voto favorável de 2/3 {dois terços) dos associados

presentes à Assembleia Gerat Extraordinária convocada especialrnente para esse fim, conforme previstr: no

artigo 18, inciso lll, deste Estatuto.

Parágrafo úníco. Decidida a extinçâo da Associação, a Assembteia Gerai destinará o patrimônio para outra

entidade de fins congêneres ou de caráter de caridade.

Art.47 0 Íoro da Con'larca de Bonr Retiro, Estado de Santa Catarina, será competentê pârâ dirimir quaisquer

controvérsias judiciais decorrentes do presente Estatuto.

Art. 48 Estê Estatuto vigora a partir de sua aprovaçâo em 29 de maio de 2024 e vige por ternpo indeterminado

Atfredo Wagner/SC. 29 de maio de 2024.
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